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ATOS ADMINISTRATIVOS

Decretos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.024/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, (Resolução nº 201, de 
18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, 
de 11 de agosto de 2023, alterada pela Lei nº 4.250, de 22 de novembro 
de 2023, e com fulcro no art. 40, “caput”e § 9º da Constituição Federal, 
combinado com o art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20; art. 6º, incisos 
I ao IV, parágrafo único e art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41, e arts. 
2º e 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005; e art. 28, 
inciso I, alínea “a”, art. 47, incisos I ao IV, arts. 60, 61, incisos I e II e 
63, art. 86, incisos I e II, § 1, art. 87, II, da Lei Complementar nº 150, 
de 20 de dezembro de 2023, bem como, pela manifestação jurídica da 
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
Parecer Jurídico nº 00157/2024/PJA-ALETO, tendo em vista o que consta 
dos autos do Processo Administrativo nº 2024.04.221288P,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada DEVANIRA CASSIA DE 
FREITAS, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, em 
razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei:

PROCESSO Nº: 2024.04.221288P

SEGURADO: DEVANIRA CASSIA DE FREITAS

ÓRGÃO: Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins

MATRÍCULA: 2021

QUADRO: Quadro de Provimento Efetivo do Poder Legislativo

CARGO: Policial Legislativo I - Polícia e Segurança I

CLASSE: I

PADRÃO: 53

CARGA HORÁRIA: 180 horas

CÁLCULO BENEFÍCIO: Integral

VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 32.520,46

INÍCIO DO BENEFÍCIO: Data da publicação do Ato no Diário 
da Assembleia

CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)

REAJUSTE: Paridade

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de setembro de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.025/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, (Resolução nº 201, de 
18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, 
de 11 de agosto de 2023, alterada pela Lei nº 4.250, de 22 de novembro 
de 2023, e com fulcro no art. 40, “caput”e § 9º da Constituição Federal, 
combinado com o art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20; art. 6º, incisos 
I ao IV, parágrafo único e art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41, e arts. 
2º e 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005; e art. 28, 
inciso I, alínea “a”, art. 47, incisos I ao IV, arts. 60, 61, incisos I e II e 
63, art. 86, incisos I e II, § 1, art. 87, II, da Lei Complementar nº 150, 
de 20 de dezembro de 2023, bem como, pela manifestação jurídica da 
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
Parecer Jurídico nº 160/2024/PJA/ALETO, tendo em vista o que consta 
dos autos do Processo Administrativo nº 2024.04.221335P,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao segurado ANTONIO LOPES BRAGA 
JÚNIOR, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, em 
razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei:

PROCESSO Nº: 2024.04.221335P

SEGURADO: ANTONIO LOPES BRAGA JÚNIOR

ÓRGÃO: Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins

MATRÍCULA: 1421

QUADRO: Quadro de Provimento Efetivo do Poder Legislativo

CARGO: Técnico Legislativo - Técnico em Contabilidade

CLASSE: I

PADRÃO: 54

CARGA HORÁRIA: 180 horas

CÁLCULO BENEFÍCIO: Integral

VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 52.972,36

INÍCIO DO BENEFÍCIO: Data da publicação do Ato no Diário 
da Assembleia

CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)

REAJUSTE: Paridade

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de setembro de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.026/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, (Resolução nº 201, de 
18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, 
de 11 de agosto de 2023, alterada pela Lei nº 4.250, de 22 de novembro 
de 2023, e com fulcro no art. 40, “caput”e § 9º da Constituição Federal, 
combinado com o art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20; art. 6º, incisos 
I ao IV, parágrafo único e art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41, e arts. 
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2º e 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005; e art. 28, 
inciso I, alínea “a”, art. 47, incisos I ao IV, arts. 60, 61, incisos I e II e 
63, art. 86, incisos I e II, § 1, art. 87, II, da Lei Complementar nº 150, 
de 20 de dezembro de 2023, bem como, pela manifestação jurídica da 
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
Parecer Jurídico nº 00161/2024/PJA-ALETO, tendo em vista o que consta 
dos autos do Processo Administrativo nº 2024.04.221396P,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada SANDRA MARIA ROSA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei:

PROCESSO Nº: 2024.04.221396P

SEGURADO: SANDRA MARIA ROSA

ÓRGÃO: Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins

MATRÍCULA: 3081

QUADRO: Quadro de Provimento Efetivo do Poder Legislativo

CARGO: Agente Legislativo I - Serviços Operacionais

CLASSE: I

PADRÃO: 53

CARGA HORÁRIA: 180 horas

CÁLCULO BENEFÍCIO: Integral

VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 32.520,46

INÍCIO DO BENEFÍCIO: Data da publicação do Ato no Diário 
da Assembleia

CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)

REAJUSTE: Paridade

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de setembro de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.027/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Maria da Conceição Rodrigues de 
Souza Lima, matrícula 170351, do cargo em comissão de Secretário 
Parlamentar - SP-9, do Gabinete do Deputado Eduardo Fortes, a partir 
de 1º de outubro de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de setembro de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.028/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Raimunda Leide Alves Guida para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete do Deputado 
Eduardo Fortes, retroativamente ao dia 1º de outubro de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de setembro de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.029/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Denis de Moraes Silva para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - AP-13, no Gabinete do Deputado 
Jair Farias, a partir de 1º de outubro de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de setembro de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.030/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR vago o cargo em comissão de Assessor 
Especial Parlamentar, em razão do falecimento da servidora Eni Rosa 
Wieczorek, do Gabinete da 3ª Secretaria da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, retroativamente ao dia 25 de setembro de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de setembro de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.031/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

Considerando a Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição a concedida através do Decreto Administrativo nº 1.025, 
de 30 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Antônio Lopes Braga Júnior, matrícula 
1421, do cargo em comissão de Diretor de Área Administrativa da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, a partir de 1º de outubro 
de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de setembro de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.032/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Antônio Lopes Braga Júnior para o cargo em 
comissão de Diretor de Área Administrativa da Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins, a partir de 1º de outubro de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de setembro de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Portarias da Presidência
PORTARIA Nº 045/2024 - P

*Republicado por incorreção

“Dispõe sobre a declaração de Dispensa de Licitação 
em atendimento aos interesses da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins.”

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno (Resolução Nº 201, de 18 de setembro de 1997) e 
em consonância com o art. 3° da Lei Estadual nº 4.209, de 11 de agosto 
de 2023, e ainda com fulcro na Lei Federal Nº 14.133/2021.

Considerando que o artigo 75-II da Lei nº 14.133/2021, 
combinado com o Decreto Nº 11.871 de 29 de dezembro de 2023, 
dispõe sobre os casos de dispensabilidade de licitação para contratação 
que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil, 
novecentos e seis reais e dois centavos), nos casos especificados nessa 
legislação, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Considerando o disposto na Comunicação Interna Nº 062/2024/
DICOM (fl. 02) dos autos, pela qual a Diretoria de Área de Comunicação 
e Publicidade, solicita a autorização para a participação das servidoras: 
Jaqueline Setuba Silva, Amanda Machado Germiniani e Lauane Silva 
dos Santos, no evento RD Summit 2024, a ser realizado no período de 
06/11/2024 a 08/11/2024 na cidade de São Paulo/SP;

Considerando o disposto no Estudo Técnico Preliminar, (fls. 
3/7), elaborado pela Diretoria de Área de Comunicação e Publicidade, 
que motiva a necessidade da contratação da empresa RD GESTÃO E 
SISTEMAS S/A, devidamente inscrita no CNPJ Nº 13.021.784/0001-86, 
pelas razões elencadas da mesma;

Considerando que a contratação direta não pressupõe a 
inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza 
uma livre atuação da administração. Quando em verdade há um 
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que antecede a 
contratação, conforme justificativa de dispensa de licitação realizada pela 
Diretoria de Compras, Material e Patrimônio - DICOMP (fls. 34/39);

Considerando ainda, o Parecer Jurídico Nº 165/2024-GAB-
PGA/PJA/ALETO, lavrado pelo Procurador Geral da Assembleia, 
externando a possibilidade da contratação da empresa citada, com 
fundamento no artigo 72-III da Lei Federal Nº 14.133/2021;

Considerando ainda, em atendimento à supra aludida norma 
legal, esclarecemos que a escolha da empresa RD - GESTÃO E 
SISTEMAS S/A, devidamente inscrita no CNPJ Nº 13.021.784/0001-86 
não foi contingencial. Prende-se ao fato de que a proposta apresentada 
pela empresa (fl. 08) está dentro dos valores praticados e atendeu aos 
requisitos técnicos exigidos.

RESOLVE:

Art. 1º Declarar dispensado o processo licitatório para a 
contratação da empresa RD - GESTÃO E SISTEMAS S/A, devidamente 
inscrita no CNPJ Nº 13.021.784/0001-86, através do Processo de Dispensa 
de Licitação Nº 204/2024, visando o atendimento das necessidades da 
Diretoria de Área de Comunicação e Publicidade no valor R$ 8.262,15 
(oito mil duzentos e sessenta e dois reais e quinze centavos).

Art. 2º Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 
orçamentária do Programa de Trabalho 01.031.1141.2183 - Coordenação 
e manutenção dos Serviços Administrativos; Natureza 3.3.90.39 - Outros 
serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte: 500 - Recursos não 
vinculados de impostos; Unidade Orçamentária 01010 - Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 18 dias mês de setembro de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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Portarias da Diretoria-Geral

PORTARIA Nº 633/2024 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela Lei nº 
4.250, de 22 de novembro de 2023, e em consonância com o art. 3º do 
Ato da Mesa Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no 
Diário da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito a Portaria nº 626/2024 - DG, 
publicada no Diário da Assembleia nº 3883, de 25 de setembro de 2024.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de setembro de 2024.

ANTONIO LOPES BRAGA JUNIOR
Diretor-Geral Substituto

Demais Atos Administrativos

EXTRATOS DE ADITIVOS DE TERMOS DE COMPROMISSO 
DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO

*Republicado por incorreção

ÓRGÃO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

FUNÇÃO:  TÉCNICO LEGISLATIVO -  ASSISTÊNCIA 
ADMINISTRATIVA

CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031. 1141. 2226.3.1.90.04 

VALOR MENSAL: R$ 3.847,65

CONTRATADO CPF CONTRATO Nº VIGÊNCIA

ANTONIO DA SILVA SILVEIRA 123.003.901-59 34 02/10/2024 a 01/10/2025

DANIEL FRANÇA LIMA 073.443.931-82 35 04/10/2024 á 03/10/2025

REGINALDO DE SOUSA DO NASCIMENTO 827.423.911-34 31 01/10/2024 á 01/10/2025

PALMAS, AOS 30/09/2024.

ANTONIO LOPES BRAGA JÚNIOR
Diretor Geral Substituto
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